
  

 

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 896/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento 

da prestação de contas do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, Júlio 

Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao 

exercício financeiro de 2015. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 16100090-3, o qual 

concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade 

do ex-Prefeito Júlio Emílio Lóssio de Macêdo. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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ressalvas das cotttas ãprÊsentadas pelo Chele do Poder Executiva Municipal no
exercicio finançeiro dc l{i15" de responsabilidade do e.x*tr}rr.fcito.lúliu lrnrilio t.ossio
dc N{accdo.
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olrscrradas tüdas as lbrmalidades legais e regimentais. hem comü tiri realizada unra
clctida análise tlo Procr,"sso'l'Cl[-PI r'1". lôl(lt]0qt]-3. l]ortanto. seguindo a orientaçâo
tJo'l'rihunal dr' ('orltas do Estado. pugnarnos pela aprovaçâo dtt prcsente I'nrieto de
Llecreto l-egislativo.

Âssinr. obsen'adas todas as e.rigências lcgais. a {'onrissão de Finanças r.'

{-}rçantento suhnlc'tc o presente l)ecrr'to [-egislativo a apreciaç*o dos notrres
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(':rr:l tr'ereadur FlÍnio Ânroriru

coMrssÃo DE FTNANÇA§ E §RçAMENTO

PRCIJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 08112021 - PODER LEGISI3TIVCI
EMENTA: DISPÔE SOBRE O JULGAMENTO DA PRESTAÇÁO DE CONTA§ DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JULIO EMíLIO LOSSIO DE MACÊSO,
RELATIVA AO EXERCICIO FINANCEIRO 2015
AUTÔR POÜER LEGISLATIVO
RELATOR: VEREADOR JO§IVALDO ALBINO DE BARROS
CONCLUSÂO DO PARECER: FAVORÁVEL

í. ÊEtAroRro

Com o envio dos autos do Processo TüE-PE no. 16100090-3
pelo Excelentíssirno §enhor Presidenle da Câmara Municipal de Petrotina a esta
colenda Comíssão de Frnanças e Orçarnento. considerando o disposto no art. 201, § 1§

do Regimento lnterno, Íoi dado início ao Procedimento de julgamento das contas do
gestor municipal (Poder Executivo) reÍerente ao exercício de 2015.

Destarte, em minuciosa análise dos autos do processo de
prestação de contas aqui comentado, foi verificedo que o egrégio Tribunal de Contas
do €stado de Pernamüucc, a(ravés da §egunda Câmara, decídíu d unaninttdade, emíÍír
c Parecer Prévio "recomendanda à Cámara Municipal de Petrolina a aprovaçâo com
ressaívps das confas do{a} Prefeito, Sría}. Júlio §rní}io Lóssio de Macêdo, relativas ao

êxeÍcício fínanceíro de 2015''.

Oiante da análise técnica realizada pelo Conselheiro Relator,
Sua Excelência o Dr. João Carneiro Campos, e chancelado à unanimidade pela

Segunda Cámara, foi externado que as irregularídades apontadas pela equipe técnica
do TCE-PE e apuradas na Brestação de contas rÉo irnpuseram prejuízo ao erário
municipal e, tampouco, tiveram o condáo de ensejar a reprovação das contas
apresentadas.

Com efeito, rnicialmente destacou o Csnselheiro Relator que

no relatoria da auditoria foi apontado "o cumprirnenfo dos {imites constítuçi,aaais e
Iegais. ". Apesar disso. também forrna encontradas algumas evidências de
irregularidades doravante analisadas.

Quanto à Gestão Orçamentária foram descritos alguns
achados de ordem técnica que na otica do Conselheiro Relator não maculam a
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aprovação das contas, visto que apenas "en§êja m determínaçôes para que nãa
persísfam em futuros exercicios".

Segue detalhando o Parecer Prévio que na Gestáo
Finançeira e Patrimonial os item apontados côrno rrregulares "decotrem de falhas de
confrale na gssfãa orÇamentária e fÍnance,ira da Prefeitun de PetroÍína" no
exercício financeiro de 2015. Em que pese isto, tamtÉm foi perspicâz o Conselheiro
Relator em destacar. sern titubear, que cabe apenas "determinaçÕes para que não
valtem a se repeÍÍr am futuros exercicrb§".

Por seu turnCI, oportuna a transcrição do Relator ao analisar
a sriposta ausêflcia de recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados.

A respeito das ca*tríbuiçôes previdenciárias dos segurados não
recolhidas e,?? suâ totalidade. junta ao RGPS. na rnontante de R$ g5?, S0.

segundo a auditoria. yelo que taÍ mantante refere-se a recolhim*nta a
m*iot" íR$ -$§7, 8Q. na més de *utubroftA?S íR.$ -1.854,30), #ue tur
cCIrnp€nsâdo com um recalhimenta a menür no mês de novembroftAl S

{R$ 9ü2,5A}. canforne tabela consÍanÍe à pagina 25 do Relatono de
Auditoia {doç. 80) e Dernonstrativç de Recolfiimento das Confnb*ições
Previdençiánas ao ReEime Geral de Previdêncre Soc,â/ - RGPS {dac. 34J"

tVesse sentido, não ká que se {alar ern recolhimento a menor das
cantribuições dos seguredos junta ao RGPS.

Âdemais, no topico referente à Gestáo do Regime ProprÍo de
Previdência §ocial, teria sido encontrada pela auditoria que dita gestão estaria em
desequilíbrio atuarral. o C*nselheiro Relator detalhou e concluiu gue: "enfendo çaher
recomendaçáo ao gorernanfe, 6Érn frne de accmpanhar a sifuaçáo da
municipalidade junto ao RPPS, de rnodo que haja segurança jurídica do canjunto
dos segurados gue se ençontram filiados ao refertdo sisÍema a no pleno gozo
dos seus direffos, bem como a garantia âo Município de que' não haverá
farmaçãa de passivos fut'uros capâzês de afetar o eEuilíbrio de suas corl*ts e o
cumprimenfo de suas nreÍas fiscãis".

Na análi*e da transparencra pública, apesâr de nen: todas

as informações exrgidas por Lei terem sido disponibilizadas no site eletrÔnico da
Prefertura. o Conselheiro Retator destacou que deveria gera apenas a necessidade de
recomendação ao gestor em "implantar as açÕes necessárias ac curnprimento das
narfiras soôrs franspar$ncia púôííea ílei ds,4cesso à §nformaçitrs - LAli, eonr ffns
de melhorar a índice de Transparência do Município*. Em termos claros, em que
pese esse achado negatrvo. tal situaçâo não macula a aprovação das contas.

Por denadeiro, foi expostCI ns Parecer Prévio CI quãdrCI

demonstrativo da apuraçáo dos limites legais das áreas analisadas na prestaçâo de

contas, restands evidenciado o cumprimento dos limites analisados.
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Portanto, drante dos termos expostos no Parecer Prévio aqui
analisado, ficou demonstrada apenas a exlstência de algumas íalhas formais, as quais
não conduzem, nern em tese, a reprova$o das contas.

Este é, em estreita síntese, o relatori*

2. VATO DO RELATAR

Como Ínformado no Relatorio acima, a presente Prestação
de Contas refere-se ao exereício ?015, tendo üomo ordenador de despesas o §enhor
Júlio Êmílio Lossio de Macêdo.

Diante de uma curdadosa análise dos termos exarados pelo
egrágio TCE-PE, é de se veriÍicar a aprovaçâo das contas da gestâo pública ds Chefe
do Poder Executivo Municipal pertinente ao exercício de 2A15, notadamente diante da
inexistência de qualquer fato que conduza à conclusão de uma má gestão Íinanceira
§u que as contas apresentadas devam ser reprovadas.

Cam efeito, restou externado pela deliberaçâo do TCE-PE,
guando da prolaçáo dc Parecer Previo, que foram observados pela Gestâo de Poder
Executivo Municipal no exercício de 2015 os ditames constitucionais e legais que lhes
são impostos, tanto que no seu voto o Conselheiro Relator, João Carneiro Campos
destacou:

"COruS/DERAruOO qae a Prefeitura Municipat de Petrolina atendeu ê lodcs
os limifes constituçianais e legais.

Com eferto. ern que pesc recomendaçÕes formais de praxe,

não for apontada nenhuma falha grave e nem determinada nenhuma multa.

Diante do exposto, este relator entende pelo acatamento do
Parecer Prévio das contas dc senhor Júlio Emílio Lossio de Macedo emitido pelo TCE-

FE. julgando pela APROVAÇÃO com ressalvas da prestação de contas do exercício

de 2015 sr.rbmetendo. portanto, seu relatorio e voto à apreciaçáo desta colenda
Comissão de Frnanças e Orçarnento.

Partanto, o proleto de Desreto l-egislativo *m análise, o qual

dispôe sobre o julgamento da prestação de conta do exercício de 2015 do Poder

Executivo Municipal, preenche os requisitos formais dispostos no Regimento lnterno,

bem ccmo está de acordo cCIm a legislação aplicável a espécie. e atende no mérito a
Íinalidade da prcpasição.

l
t

Êste é o parecer

1l I
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üs mes"nbros de §ornissâo abaixo subrcrit*s, ççnsiderands

a exposiçãc de mativ*s da reiatoria, vctam Bela aprovação da matéria.

$ale da* üomissÕes, 13 de çutubrc de ãü21

V*reador SAffiKÜS
Êelat*r

Vereador $§Óft|ü
Presidente

srQtjãi§A

re. *uRÂf'Jm*
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

SETOR DE ATAS 
  

Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária do Segundo Periodo 
Legislativo do ano de dois mil e vinte e um (2021). dos quatorzes (14) 
dias do mês de Outubro do ano em curso, às 09h fnove horas), na sede 

da Câmara Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, situada na 
Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, presentes os vereadores: Aerolande 

Amós da Cruz, Augusto César Rodrigues Durando, Alex Sandro de Jesus 
Gomes, Antônio Marcos Conceição Costa, Carlos Alberto dos Santos, 

Diogo Silva Hoffmann, Edilson Leite Lima, Elismar Gonçalves Álves, 

Gaturiano Pires da Silva, Gilmar dos Santos Pereira, José Josinaldo de 

Alencar Lima, Josivaldo Albino de Barros, Manoel Antonio Coelho 
Neto, Marcos Maciel de Amorim, Maria Elena de Alencar, Osório 

Ferreira Siqueira, Raimundo Nonato de Sousa Lopes, Rodrigo Teixeira 

Gonçalves de Sá, Samara Mirely de Moura Lima, Wenderson 
Menezes Batista e Zenildo Nunes da Silva. O presidente Aerolande Cr 

iniciou a reunião ordinária e o edil Júnior Gas fez a leitura bíblica, no 
livro de Salmos, capitulo 91. Em seguida, o segundo secretário em 
Exercício, vereador Gaturiano Cigano procedeu com a leitura da ata da 
sessão anterior que foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o 

primeiro secretário, vereador Rodrigo Áraújo fez a leitura do expediente 
externo e interno, destacando requerimentos: “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” a estudante petrolinense CECÍLIA ARRUNÁTEGUI 
MIRANDA (16 anos), pela conquista da terceira colocação na categoria 
juvenil do 1 CONCURSO DE POESIAS DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
CASTRO ALVES, promovido pela Prefeitura de Bento Gonçalves/RS 
selecionada entre 765 inscritos de todos os estados do Brasil, a aluna do 
2º ano do Plenus Colégio e Curso, participou pela primeira vez de um 
concurso literário, de autoria do vereador César Durando. Constaram 

no expediente interno os seguintes documentos: Ofício nº 01/2021 — 

Comunicação de retorno à vereança — de autoria do vereador Edilson 
Leite Lima; comunicando a Presidência dessa Casa sua exoneração de 

cargo que assumiu no Poder Executivo Municipal de Petroófina 
informando seu retorno imediato ao Exercício da Vereança neste 

Legislativo; Ofício nº 124/2021 — de Autoria da Presidência deste 
Legislativo — Aerolande Amós da Cruz - comunicando ao vereador 

Osinaldo Valdemar de Souza o retorno do edil Edilson Leite Lima ao 
seu mandato nesta Casa Legislativa, na oportunidade, o Presidente 

Coelho de Andrade Araújo, Ronaldo José da Silva, Ruy Wanderley | 
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38 Aerolande Cruz agradeceu a atuação, companheirismo e dedicação do 
39 vereador Osinaldo Souza; Portaria n028/2021 — Gabinete da 
40 Presidência dessa Casa Legislativa - Dispõe sobre o retorno ao 
41 exercício do mandato do vereador licenciado Edilson Leite Lima 
42 (Edilsão do Trânsito) à Câmara de Vereadores do Município de | 
43 Petrolina/PE, em virtude da sua exoneração do cargo que exercia | 
44 perante o Poder Executivo Municipal; Portaria nº 029/2021 — Gabinete 
45 da Presidência dessa Casa Legislativa — Dispõe sobre a troca de vagas 
46 em Comissão Permanentes — biênio 2021/2022 — Artigo 1º- A Vaga de 

47 Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento, ocupada pelo 
48 vereador Osinaldo Valdemar de Souza (MDB), passa a ser ocupada pelo 
49 vereador Augusto César Rodrigues Durando (DEM) suplente na 
50 referida comissão. Deram entrada para tramitação nesta Casa as 

51 seguintes matérias: Projeto de Lei do Legislativo nº 084/2021 — Autor: 
52 Capitão Alencar — Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito 
33 Legislativo Dom Malan a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana 
54 Augusta Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 085 
55 /2021 — Autor: Capitão Alencar — Ementa: Concede Título de in 

56 Petrolinense a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana August 

57 Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 090 /2021 — 
A 58 Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denomina prédio público 

59 no bairro Dom Avelar — Centro Municipal de Educação Infantil —- CMEI 

60 — Francisco Carvalho da Conceição; Projeto de Lei do Legislativo nº 
61 165/2021 — Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denominal 

LI 62 equipamento público localizado na rua 05, do bairro Vila Marcela — 
63 Quadra Poliesportiva Carlos Abércio Ventura Granja; Projeto de Lei | 

64 do Legislativo nº 182 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar -— 

65 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre as ruas 1 
66 (Rua Elpídio NUNES) E 17 (Rua Donatildes Rodrigues de Santana) no 
67 bairro Jardim Amazonas — Travessa Raimundo Marcolino; Projeto de 

68 Lei do Legislativo nº 183 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar — 
69 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre a rua 07 (Rua 
7 Eva Mora) e rua 09 (Rua Nailde de Jesus Gama Brandão) no bairro 

1 plardim Amazonas — Travessa Maria Maciel Pessoa. O vereador César 
Durando deixou registrado “Moção de Aplausos” aos organizadores da 
festa das crianças, no bairro Vila Rotary. O edil Capitão Alencar fez 

verbalmente “Moção de Aplausos” a nova diretoria da Associação de 
Moradores do bairro Áreia Branca, eleita recentemente e “Moção de 

Aplausos” a todos os professores pela passagem do seu dia, 
comemorado dia 15 de outubro. A parlamentar Maria Elena também 
deixou registrado verbalmente “Moção de Aplausos” a toda diretoria 

    

79 — da Associação de Moradores da Áreia Branca, extensiva ao Presidente 
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Antonio Marcos Rufino e os demais membros. O vereador Wenderson 
Batista apresentou dois requerimentos verbais: o primeiro requerimento 

uma “Moção de Aplausos” ao ambientalista, senhor Vitor Flores pelo 

lançamento do seu livro dia 12 de outubro, um livro que conta a história 
da ararinha mais simpática do Vale do São Francisco; o segundo 

requerimento “moção de aplausos” aos organizadores e atletas do 

Triatlo realizado em nossa cidade. O vereador Gilmar Santos deixou 
registrada “moção de aplausos” a todos os professores pela passagem 
do seu dia, comemorado no dia 15 de outubro, uma das profissões que é 
mãe das demais profissões. Após as discussões, as matérias do 

expediente interno foram aprovadas por unanimidade. Na Ordem do 
Dia, o Presidente Áerolande Cruz informou que seriam apreciados os 
projetos de Decretos que deram entrada na Casa e colocou os mesmos 
para discussão e votação em bloco: Projeto de Decreto Legislativo 
077/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, Odacy Amorim de Souza, relativo ao 
exercício financeiro de 2008 — Autor: Comissão de Finanças e 

Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 078/2021 — Dispõe sobre o . 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder a 
Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício 
financeiro de 2012 - Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; = 
Projeto de Decreto Legislativo 079/2021 — Dispõe sobre o julgamento 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júli 

Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2013 — 

Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto 

Legislativo 080/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de 
contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de 

Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2014 — Autor: Comissão de 
Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 081/2021 — 

Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao 
exercício financeiro de 2015 — Autor: Comissão de Finanças e 
Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 082/2021 — Dispõe sobre o 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Miguel de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício 

financeiro de 2017 — Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; 
Projeto de Decreto Legislativo 083/2021 — Dispõe sobre o julgamen 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Miguel 

de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício financeiro de 2018 — Autor: 
Comissão de Finanças e Orçamento. Submetidos à aprecia A M 

  

    
   

   

  

plenário em discussão e votação única, os Projetos foram aprovados em 
bloco por unanimidade (22 x 0); antes da votação dos hoo” os 
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membro da Comissão de Finanças e Orçamentos usaram da palavra 
para fazer algumas observações referentes ao parecer da referida 
Comissão. Pela ordem usaram da palavra os edis: Ronaldo Silva, Maria 
Elena, Samara da Visão, Gilmar Santos, Marquinhos do N-4; que 

abordaram assuntos de interesse de nossa sociedade, apresentando 

assim, as demandas da cidade e fazendo as devidas reivindicações; a 
vereadora Maria Elena registrou o evento importante que será 
realizada em nossa cidade, que é a feira do turismo; O edil Gilmar 

Santos informou que está visitando as unidades de saúde de Petrolina, 

detectando assim, as necessidades dessas unidades e apresentou 

algumas reivindicações dos feirantes da areia branca; a Vereadora 
Maria Elena fez esclarecimentos a respeitos das demandas dos feirantes 
da areia branca e informou que irá se reunir com o secretário da pasta 
para falar sobre essas demandas. Nada mais a tratar, o Presidente 
Aerolande Cruz encerrou a sessão ordinária, convocando os 

Butares para a próxima reunião ordinária, dia 19 de Outubro de    
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